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LEI ffe 465/93*

BAffA - 08 de fevereiro de 1.993-
- Autoriza o Poder Executivo Municipal a adqui-

rir um barracão e uma casa e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de
«

suas atribuições legais,

Faza saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte LEI:

Artigo l» - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

adquirir um Barracão em alvenaria, com 372,OOm/2, com instalação elétrica
e uma casa mijta (Madeira e Alvenaria), não totalmente pronta, sitas no

terreno da Municipalidade.

Artigo 2C - O valor estipulado dos bens a serem adquiridos é de até

Cr$300.000.000,00(0?rezentos milhões de cruzeiros).

Artigo 3fi - As despezas decorrentes do Artigo IB desta lei, correrão

por conta das Dotações Próprias constantes do orçamento para o corrente
Exercício.

Artigo 4S - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revo-

gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Kachado/fcr., em 08 de

março de 1.993
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